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lNSTiTUTQ FEDERAL

Ministério das Educação

TERMQ DE CQNTRATQ - CQMPRA

PRQCESSO Nº 2341 1 "099927912920—52

TERMS DE CONTRATÓ Nº 9232020 -- UMUARAMA

TERMG DE CGNTRATO !E CÓMPRA Nº 92/2029,

QUE FAZEM ENTRE $i º ENSTÉTUTO FEBERAL

DE EDGCAÇÃO, CBÉNCEA E TECNGLOGEA DO

PARANÁ E A EMPRESA TCRENO inroRMÁrioA

LTDA..

CONTRATANTE: ENSTETUTO FEDERAL DE EIUCAÇÃG, CIENCEA E TÉCNGLOGEA DD

PARANÁ, pessoa juridica de direito público, estabelecido na Rua Emilio Bertolini, 44, Bairro

Cajuru, CEP 82920-030, Curitiba, Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 10.652.179/0001—

15, neste ato representado por seu Reitor, Prof. QDACIR ANTGNEC ZANATTA, portador da

Cédula de identidade 19157372 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.578.159-04,

Decreto de 4 de dezembro de 2019, do Ministério da Educação, publicada no DOU de 05 de

dezembro de 2019, seção 2, página 01.

t
'coNTRATAb/A: TORENO lbiiªGRMATECA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

03.619.767l0005-15, estabelecido a Avenida 600, SIN, Quadra 15 Módulo 10 Setor Industrial,

Bairro Tims, Serra, Estado do Espirito Santo, CEP 80730-370, neste ato representado por

seu procurador RQDRIGO DQ AMARAL RlSSlº, corn RG nº 2795496943 SSP/SP e

CPF/MF sob nº 220.807218-95 e de acordo com a representação legal que lhe é outorgada

por Procuração.

Os CONTRATANTES, tendo em vista o que consta no Processo nº 23411011584/2019—21

e em observância as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520,

de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor, do

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão nº 41/2019, por Sistema de Registro de Preços nº 41/2019, mediante

:,»

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CLÁUSULA PRBMEERA _ OJETÓ

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de computadores e mªnita

O a.para atender as necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecndãlogiê
tt

i
i
E
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Ministerio da Edmaçeo

Parana conforme especuficaçoes e quantitativos estabelecrdos no Termo de Reterencra

anexo do Edital

1 2 Este Termo de Contrato vincula se ao Edital do Pregao identticado no preambulo

e a proposta vencedora independentemente de transcriçao

1 3 Discrim naçao do objeto

CAMPUS UMUARAMA

MONITOR PARA

COMPUTADOR +
460039 Unidade 63 44 982 00

GARANTIA SUPERIOR A

60 MESES

CAMPUS AVANÇADO GO OERE

MONITOR PARA

COMPUTADOR +

GARANTIA SUPERIOR A
460039 Unidade 32 22 848 00

80 MESES

2 CLAUSULA SEGUNDA VIGENCIA

2 1 O prazo de vrgenCIa deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de Referencia com

micro na data de 10/01/2020 e encerramento em 09/01/2021 prorrogavel na forma do art

57 ê1º da Lei nº 8 666 de 1993

3 CLÁUSULATERCEIRA— PREÇOª

3.1. O valor do presente Termo deContrato e de R$ 07.830,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos

e trinta reais)

3 2 No valor acrma estao nclwdas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes

da execuçao contratual inclusive tributos e/ou impostos encargos somais trabaihlstas

preVIdenCIarlos tem 3 e comercrals ineldentes taxa de administraçao frete seguro e outros

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrataçao

T,”

33

4. CLÁUSULA QUARTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamen ria

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abai

I
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INST TUTD FEDERAL

Mimsmno dt ideação

Gestao/Unidade 26432/1P6402

3

Fonte 8100000000

Programa de Trabalho 108737

Elemento de Despesa 44 90 52 41

PI LPGESR0100N

Empenho 2019NE800614 2019NE800655 2019NE800615

CLAUSDLA QUINTA PAGAMENTO

51 O prazo para pagamento e demais condiçoes a ele referentes encontram se

no Termo de Referencra

CLAUSULA SEXTA REAJUSTE

61 As regras acerca do reajuste do valor contratual sao as estabelecrdas no Termo

de Referencua anexo a este Contrato

CLAUSULA SETIMA GARANTIA DE EXECUCAO

71 Nao havera exrgsãªicia de garantia de execuçao para a presente contrataçao

CLAUSULA OITAVA ENTREGA E RECEBIMENTO DO O JETO

81 As condiçoes de entrega e recebimento do objeto sao aquelas

prevrstas no Termo de Referencra anexo ao Edital

CLAIISULA NONA FISCALIZACAO

9 1 A fiscalização da execuçao do objeto sera efetuada por Comissao/Representante

desrgnado pela CONTRATANTE na forma estabeleCIda no Termo de Reference

anexo do Edital

10 CLAUSULA DÉCIMA OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10 1 As obrigaçoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas prewstas

no Termo de Reference anexo do Edital

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇOES ADMINISTRATIt/AS

11 1 As sançoes referentes a execuçao do contrato sao aquelas prevrstas no Termo

de Reference anexo do Edital “x
Ji
%

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA RESCISAO

12.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescundido

12.11. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos ncrsos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8666, de 1993, e com as consequências indicadas no

III

I
I
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INSTITUTO FEDERAL

Ministério da Educação

art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.12. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se a

CONTRATADA o direito a previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.411. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

ts. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA »— variações

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais regeru-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vetor inicial atualizado do

contrato.

Iº? CLÁUSULA oscnm QUINTA _ aos casos cuissos,

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 6.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos
/ )

contratos. &

16. CLÁUSULA DÉCIMA sexra =“ PoeticacÁo t

II

t 0
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Mimrterio da Educaçao

16 1 Incumbira a CONTRATANTE prowdencrar a publicaçao deste instrumento por extrato no

Diario OfiCiaI da Uniao no prazo preVisto na Lei nº 8 666 de 1993

17 CLAUSULA DÉCIMA SETINIA FORO

17 1 E eleito o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir os Iitigios que decorrerem da execuçao

deste Termo de

Contrato que nao possam ser compostos pela conCiIiaçao conforme art 55 ªZº da Lei nº

'

8 666/93

.Para firmeza e validade do pactuado o presente Termo de Contrato f0i lavrado em duas (duas)

.
Vias de igual teor, que, depois de Iidoe achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

1

Curitiba 10 de janeiro de 2020
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INSTITUTO FEDERAL

Parana Ministério da Educaçao

TERMO DE COMPROMISSO

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA erR UASG 158009

pessoa juridica de drreito puolico Rua Emilio Bertolini 44 Bairro Cajuru CEP 82920 030 CNPJ n

10 652 179/0001 15 doravante denominado CONTRATANTE e, oe outro fado a TORENO

INFORMATICA LTDA inscrito( ) no CNPJ/MF sob o nº 03 619 767/0005 15 estabeleCido a Avenida

600 S/N Quadra 15 Moduio 10 Setor Industrial Bairro Tims Serra Estado do Espirito Santo CEP

80730 370 CNPJ n 03 619 76//0005 15 doravante denominada CONTRATADA CONSIDERANDO

que em razao do CONTRATO ix “ 02/2020 doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL a

CONTRATADA podera ter acesso I informaçoes Sigilosas do CONTRATANTE CONSIDERANDO a

necessrdade de ajustar as condiçoes de reveiaçao destas informaçoes sigiiosas bem como definir as

regras para o seu uso & proteçao

CONSIDERANDO o disposto na Politica de Segurança da Informaçao do CONTRATANTE Resolvem

ceiebrar o presente TLRIVIO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇAO DE S GELO doravante TERMO

Vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL mediante as segu ntes clausulas e condiçoes

Ctausula Primeira — DO OBJETO

Constitur objeto deste TERMO o estabeieumento de condiçoes espeCificas para regutamentar as

obrigações a serem observadas peia CONTRATADA no que diz respeito ao trato de informaçoes

Sigiêosas disponibilizadas pelo CONTRATANTE por força dos procedimentos necessarios para a

execuçao do objeto do CONTRATO PRINCIPAL cezebrado entre as partes e em acordo com o que

dispoem a IE! nº “2 527 de 18/11/2011 e os Decretos nº 7724 de 16/05/2012 e 7845 de

14/11/2012 que reguiamentam os procedimentos para acesso e tratamento de nformaçao

ciassrficado em quaiquer grau de s gii

CEausula Segunda — DOS CONCEITOS E DEFINILOES

Para os efeitos deste TERMO sao & Jtabe eÇIdos os segumtes conceitos e deftnscoes INFORMAÇÃO

dados processados ou nao que pm em ser utilizados para produçao e transmissao de conhecrmento

contidos em quaiquer me o suporte ou formato

NPOREVIAÇAO S GItOSA aqueia submetida temporariamente a restrição de acesso publico em razao

de sua mprescmdib Ildade para a segurança da seeiedade e do Estado

CONTRATO PRINCIPAL contrato celebrado entre as partes ao quai este TERMO se Vincula

ClausuIa Terceira — DA INFORMAÇAO SIC LOSA

Serão consideiadas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ounao nos

graus de sigilo uitrassecreto secreto e reservado O TERIVIO abrangerá toda informação escrfta, verbal

ou em linguagem computacional em qualquer nivei, ou de qualquer outro modo apresentada, ta iii/eI

Processo ri 23411.000679/202052— Contrato nº 02/2020
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INSTITUTOFEDERAL

Parana Ministerro da Educaçao

ou intangivei podendo incluir mais nao se Iimitando a know how tecn cas especnªicaçoes relatorios

compiEaçoes cooigo ronte de programas de computador na integra ou em partes

formulas desenhos copas modelos amostras de Ideias aspectos financeiros e economicos

definiçoes informaçoes sobre as ahi/idades do CONTRATANIE e/ou quaisquer informaçoes

tecmcas/comercrais reIacronadas/resuitantes ou nao ao CONTRATO PRINCIPAL dorava nte

denominados INFORMAÇOES a que diretamente ou pelos seus empregados a CONTRATADA venha a

ter acesso conheCimento ou que venha a lhe ser contªtada durante e em razao das atuaçoes de

execuçao do CONTRATO PRINCIPAL ceiebrado entre as partes

CIausuIa Qua ta — DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigaçoes constantes deste TERMO nao serao apIicadas as INFORMAÇOES oue

! — sejam comprovaoamente de dominio publico no momento da revelação exceto se tal fato

decorrer de ato ou omissao da CON I RATADA

ll —tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros estranhos ao presente

TERMO;

lll —— sejam revelaoas em razao de reoumçao jUdICIaI ou outra determinaçao valida do Governo

somente ate a extensao de tais oroens desde que as partes cumpram qualquer medida de proteçao

pertinente e tenham srdo notincacias sobre & exrstenCia de tai ordem prewamente e por escrito

dando a esta na medida do poss vel tempo nabil para pleitear medidas de proteçao que Julgar

cabiveis

Clausula Qumta — DOS DIREITOS E OBRIGACOES

As partes se comprometem a nao revelar copiar transmitir reproduzo utilizar transportar ou dar

«

conheCimento em hipotese alguma a terceiros bem como a nao permitir que qualquer empregado

envoIVIdo d reta ou indiretamente na execuçao do CONTRATO PRINCIPAL em qualquer niveI

hierarqurco de sua esrrutura organizacionai e sob quaisquer alegaçoes faça uso dessas

INFORMAÇOES que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL

Paragrato Primerro — A CONTRATADA se compromete a nao efetuar qualquer tipo de copia da

informaçao SigiIosa sem o consentimento expresso e prei/io do CONTRATANTE

Paragrafo Segundo A CONTRATADA compromete se a dar Ciencia e obter o aceite tormaI da direçao

e empregados que atuarao direta ou indiretamente na execuçao do CONTRATO PRINCIPAL sobre a

exrstenCia deste TcRMO bem como da natureza Sigilosa das informaçoes

I —— A CONTRATADA devera “Firmar acordos por escr to com seus empregados Visando garantir o

#

cumprimento de todas as disposu _)es do presente TERMO e dara CEEDCla ao CONTRATANTE dos

docu mentos comprobatorios
'l

l

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteçaode

i/

informaçao sigilosa do CONTRATANTE,bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros ex pse

Idevidamente autorizado por escrãto peIo CONTRATANTE

li
ii

Processo n 23411 000679/2020 52 Contrato n 02/2020
aê

ªx
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA | Reitoria 4/

Rua Emiiio Bertolini 44 Cajuru Curitiba — PR | CEP 82 920 030 BraSil PÉTÉIDígàaãe5



INSTITUTO FEDERAL

Parana Ministerio da Educaçao

Paragrato Quarto Cada parte permanecera como fiel deposrtaria das informaçoes reveiadas a outra

parte em funçao deste IERMO
i

l—Quando requeridas aS INFORMAÇOES deverao retornar Imediatamente ao proprietai IO bem como

todas e quaisquer copias eventualmente eXistentes

Paragrafo Qumto — A CONTRATADA obriga se por si sua controladora suas controladas coligadas

representantes procuradores somos aClOI'IIStaS e cotistas por terceiros eventualmente consultados

seus empregados e contratados assim como por quaisquer outras pessoas Vinculadas a CONTRATADA

direta ou indiretamente a manter Sigilo bem como a limitar a utilizacao das intormaçoes

disponibilizadas em face da execuçao do CONTRATO PR NCIPAL

Paragrato Sexto A CONTRATADA na forma disposta no paragraio primeiro acima tambem se

obriga a

l —— Nao discutir perante teiceiros usar oivulga revelar ceder a qualquer titulo ou dispor das

lNFORMAÇOES no territorio brasileiro ou no exterior para nenhuma pessoa TlSICª ou juridica e para

nenhuma outra finalidade que nao seia exclusrvamente relacionada ao objetivo aqUi referido

-:.

cumprindo llie adotar cautelas e precaucoes adequadas no sentido de impedir o uso indeVido por

qualquer pessoa qte por qualquer razao tenha acesso a elas

II — Responsabilizar se por impedir pm qualquer meio em direito admitido arcando com todos

os custos do impedimento mesmo Judiciais incluswe as despesas processuais e outras despesas

derivadas a divulgaçao ou utilizaçao das INFORMAÇOES por seus agentes representantes ou por

TQI'CEII'OS

lll — Comunicar ao CONTRATANTE de imediato de forma expressa e antes de qualquer

divulgaçao caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇOES po determinaçao iudICial ou

ordem de atendimento obrigatorio determinado por orgao competente e

IV identificar as pessoas que em nome da CONTRATADA terao acesso as informaçoes

Sigilosas

Clausula Sexta — DA VIGENCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogavel e irretratavel permanecendo em Vigor desde a data de

sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informaçao aqueaCONTRATADA teve acesso

em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

A vigencia deste Termo independe do prazo de Vigenc a do contrato assinado

Xiª
,!

Clausula Setima — DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇOES, devidamente comprovada,

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições cºntratuais e

Iegisiações em vigor que tratam desse assunto, podendo ate culminar na rescisão doi CO RTC)

PRINCIPAL firmado entre as PARTES Neste caso a CONTRATADA estará suieita por açaoIou o tªls ãOa

:,
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lNSTiTUTO FEDERAL

Paraná Ministério da Educação

ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos peio CONTRATANTE, inciusive as

de ordem morai, bem como as de responsabilidades civii e criminai, as quais serão apuradas em

regular processo administrativo ou judiciai, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme

art. 87 da Lei nº. 8666/93.

Cláusula Oitava — DISPOSEÇOES GERAIS

Este TERMO de Confidenciaiidade é parte integrante e inseparávei do CONTRATO PRiNCiPAL.

Parágrafo Primeiro — Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou

quanto à execução das obrigações deie decorrentes, ou constatando—se casos omissos, as partes

buscarão solucionar as divergências de acordo com os principios de boa-té, da equidade, da

razoabilidade, cia economicidade e qa moralidade.

Parágrafo Segundo — O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo

expressa determinação em contrario, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos

conexos firmados entre as partes quanto ao sigiio de informações, tai como aquidetinidas.

Parágrafo Terceiro « Havendo necessidade legai devido a Programas de Governo, a CONTRATADA

assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicionai relacionado ao

Programa, prevaiecendo as cláusuias mais restritivas em beneficio do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto — Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância

no sentido de que:

l — O CONTRATANTE terá o direito de, a quaiquer tempo e sob quaiquer motivo, auditar e

monitorar as atividades da CONTRATADA;

li —A CONTRATADA devera disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente peio

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCTPAL;

ill — A omissão ou toierância das partes, em exigir o estrito curiiprimento das condições

estabeiecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, riem afetará os direitos, que

poderão ser exercidos a qualquer tenpo;

i

IV — Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e

regulamentação brasiieiras pertinentes;

V — O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo erado peias

partes,:

Vi — Alterações do numero, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a ”i

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste

TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos iegais em quaiquer uma das situações

tipiiicadas neste instrumento;

:,
i
»
&

_ O acréscimo, compiementaçãºi SUbSTÍtuição ou esclarecimento de qualquer uma das Ínfoârm
a €)“

adisponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer i ele

i i
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integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as

informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a tormaiização de TERMO aditivo a CONTRATO

PRFNCIPAL;

Vii — Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas

tiiiadas, nem em obrigação de divulgar iNFORMAÇõES para a outra Parte, nem como obrigação de

celebrarem qualquer outro acordo entre si.

Cláusula Nona — DO FORO

O CONTRATANTE elege o foro de Curitiba — Paraná para dirimir quaisquer dúvidas originadas do

presente TERMO, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabeiecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE

MANUTENÇÃO DE SIGILO e assinado pelas partes em 2 vias de iguai teor e um so efeito.

:

Curitiba/PR, XX de ianeiro de 2020,

Deacordo

rªs

' EntranconrnAr/i, E PE coinTRATADO
ii

iª

ª/ ?]

&

fê

i

il
IX

Wi
«a

&,

“i

oDAon Antonio ZANATTA RODRIGO oo ARTJARAT RISSIO

Reitor Procurªdor

iNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TORINO iNEORlViÁTICA LTDA

TECNOLOGEA DO PARANÁ — iFPR

TESTEMUNHAS:

/ií

ªs as»

,»,

Nome: ; », Nome: &)

Qualificaçãozç Qualificação:

i

»»
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